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2023 

TABELA 7 (R$) 

28/CNJ, procedimento de retificação de registro civil cujo erro não 
seja do próprio Oficial, incluindo todas as petições, requerimentos e 
diligências, tomada de depoimentos, remessa dos autos ao Juízo 
competente, excluídas as despesas com os arquivamentos de 
todas as folhas que compõem o procedimento, como o 
requerimento, as certificações de aberturas de vistas e 
recebimentos dos autos, a manifestação do Ministério Público e 
qualquer outra manifestação das partes ou do Juízo competente, 
excluídas, ainda, as respectivas certidões e a respectiva averbação 
(DISPOSITIVO SEM EFICÁCIA em relação ao procedimento de 
registro tardio de nascimento estabelecido pelo Provimento da 
Corregedoria Nacional de Justiça nº 28/2013) 
16 - Pela autuação e acompanhamento do procedimento de 
interdição judicial que tem início de forma administrativa ou de 
substituição de curador, incluindo todas as petições, requerimentos 
e diligências, remessa dos autos ao Ministério Público e ao Juízo 
competente, excluídas as despesas com os arquivamentos de 
todos as folhas que compõem o procedimento, em todas as suas 
fases, como o requerimento, as certificações de aberturas de vistas 
e recebimentos dos autos, a manifestação do Ministério Público e 
qualquer outra manifestação das partes ou do Juízo competente, 
excluídas, ainda, as respectivas certidões e o respectivo registro ou 
averbação 
(DISPOSITIVO SEM EFICÁCIA até regulamentação própria, 
tendo em vista tratar-se de procedimento jurisdicional afeto à 
competência do Poder Judiciário) 

272,73 41,05 313,78 

17 - Pela autuação e acompanhamento de outros procedimentos de 
jurisdição voluntária, incluindo todas as petições, requerimentos e 
diligências, remessa dos autos ao Ministério Público e ao Juízo 
competente, excluídas as despesas com a eventual publicação de 
edital em órgão da imprensa, bem como os arquivamentos de todas 
as folhas que compõem o procedimento, como o requerimento, as 
certificações de aberturas de vistas e recebimentos dos autos, a 
manifestação do Ministério Público e qualquer outra manifestação 
das partes ou do Juízo competente; excluídas, ainda, as 
respectivas certidões e o respectivo registro ou averbação 
(DISPOSITIVO SEM EFICÁCIA até regulamentação própria, 
tendo em vista tratar-se de procedimento jurisdicional afeto à 
competência do Poder Judiciário 

272,73 41,05 313,78 

18 - Certidão de processo de habilitação ou de outro procedimento: valor final ao usuário de uma única certidão referente ao termo de abertura 
e ao termo de encerramento; e acrescer o valor final ao usuário de uma cópia autenticada para cada uma das páginas reproduzidas 

 
AVISO Nº 28/CGJ/2023 

  
Suspende a orientação contida no item III e torna sem efeito o Anexo I do Aviso da 
Corregedoria-Geral de Justiça nº 25, de 23 de março de 2018, que “divulga 
orientações sobre as inovações introduzidas na Lei estadual nº 15.424, de 30 de 
dezembro de 2004, pela Lei estadual nº 22.796, de 28 de dezembro de 2017, sobre 
a cobrança pelos atos praticados nos serviços notariais e de registro do Estado de 
Minas Gerais”. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei estadual nº 15.424, de 30 de dezembro de 2004, que “dispõe sobre a fixação, a contagem, a cobrança 
e o pagamento de emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro, o recolhimento da Taxa de 
Fiscalização Judiciária e a compensação dos atos sujeitos à gratuidade estabelecida em lei federal e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de prestar orientações sobre a correta e adequada aplicação, de maneira uniforme e 
padronizada, das regras de cobrança pelos atos praticados nos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO o Aviso da Corregedoria-Geral de Justiça - CGJ nº 25, de 23 de março de 2018, que “divulga orientações 
sobre as inovações introduzidas na Lei estadual nº 15.424, de 30 de dezembro de 2004, pela Lei estadual nº 22.796, de 28 de 
dezembro de 2017, sobre a cobrança pelos atos praticados nos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO que o inciso III do Aviso CGJ nº 25, de 2018, por se tratar de norma de eficácia temporária, perdeu sua força 
normativa, uma vez que ocorreram as devidas atualizações da Portaria Conjunta nº 9/2012/TJMG/CGJ/SEF-MG, que “institui o 
Selo de Fiscalização Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO a revogação da Portaria Conjunta nº 2/2005/TJMG/CGJ/SEF-MG, que “disciplina a aquisição, confecção, 
distribuição e utilização do selo de fiscalização de uso obrigatório pelos serviços notariais e de registro do Estado de Minas 
Gerais”, pela Portaria Conjunta nº 28/2021/TJMG/CGJ/SEF-MG, que “altera as Portarias Conjuntas nº 3/TJMG/CGJ/SEF-MG, 
de 30 de março de 2005, que ‘disciplina o recolhimento da Taxa de Fiscalização Judiciária, o controle e a fiscalização dos atos 
praticados pelos serviços notariais e de registro, infrações e penalidades’, e nº 9/TJMG/CGJ/SEF-MG, de 16 de abril de 2012, 
que ‘institui o Selo de Fiscalização Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais’, e dá 
outras providências”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0003736-
62.2018.8.13.0000, 
  
AVISA aos juízes de direito, servidores, notários e registradores do Estado de Minas Gerais e a quem mais possa interessar 
que fica suspensa a orientação contida no item III e, por conseguinte, torna sem feito o Anexo I do Aviso da Corregedoria-Geral 
de Justiça nº 25, de 23 de março de 2018. 
  
Belo Horizonte, 17 de abril de 2023. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 
 
 

DIREÇÃO DO FORO - COMARCAS DO INTERIOR 
 

COMARCA DE CANDEIAS 
 

PORTARIA Nº 1/2023 
 

Disciplina a suspensão do expediente forense na Comarca de Candeias.  
 
O JUIZ DE DIREITO DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE CANDEIAS, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO que a Resolução da Corte Superior do Tribunal de Justiça nº 458, de 25 de novembro de 2004, "disciplina a 
suspensão do expediente forense nos feriados nacionais, estaduais e municipais";  
 
CONSIDERANDO que a Portaria da Corregedoria-Geral de Justiça nº 5.658, de 8 de agosto de 2018, "dispõe sobre o envio 
dos atos a serem disponibilizados no Caderno Administrativo da Segunda Instância do Diário do Judiciário eletrônico - DJe, na 
seção da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ, e revoga a Portaria da Corregedoria-Geral de 
Justiça nº 3.485, de 7 de outubro de 2014";  
 
CONSIDERANDO o Decreto municipal nº 3.493, de 31 de dezembro de 2022, que "divulga os dias de feriados e estabelece os 
dias de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e entidades da administração pública municipal", 
mencionando os feriados de 2 de fevereiro: Dia da Padroeira Nossa Senhora das Candeias, 07 de abril: Paixão de Cristo, 08 
de junho: Corpus Christi e 17 de dezembro: Aniversário do Município e Dia do Senhor Bom Jesus;  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º O expediente forense na Comarca de Candeias fica suspenso em razão dos seguintes feriados municipais: 
 
I - 2 de fevereiro: Dia da Padroeira Nossa Senhora das Candeias; 
 
II - Paixão de Cristo (data móvel); 
 
III - Corpus Christi (data móvel);  
 
IV - 17 de dezembro: Aniversário do Município e Dia do Senhor Bom Jesus.  
 
Art. 2º Os prazos processuais que vencerem nas datas mencionadas no art. 1º desta Portaria ficam prorrogados até o primeiro 
dia útil subsequente.  
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Candeias, 5 de janeiro de 2023. 

 
(a) LEONARDO FONSECA ROCHA 
Juiz de Direito Diretor do Foro da Comarca de Candeias 
 
 
 


